
  

Desembargador JORGE DE HORAIS JARDIM, Pros 

gidente de Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiãs, no uso de atribuições le- 

gois e, tendo em viste o que resolveu o Bg. 

Tribunal om gua sessão de 2 do corrente; 

RESOLYE: | 
Homes os senhores JOEL SANTANA BRAGA e 

ENEDINO SOUgA BENEVIDES pera membros da Junta Apuro 

dera da 428 sena, com sede em PARANÃ, das eleições 

que se realizarão a 7 de outubro pubrente. 

Comprn-go e anote-se. 

Gabinete ds Presidência do Tribunal Regio- 

nei Eleitoral de Golãs, em Goiania, 3 de outubro de 
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